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Agências e Fundações
Agência Municipal de Segurança Pública.......................................................................................................................................Jorge José Pinto de Castro

Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor..................................................................................Lucianne Andréa Jesus dos Santos Sampaio

Agência Municipal de Trânsito e Transporte..................................................................................................................................Paulo Guilherme de Arruda

Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá............................................................................................ Luiz Mário do Nascimento Cambará

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid

Fundação de Esportes de Corumbá.........................................................................................................................................................Marcelo Aguilar Iunes

Fundação de Turismo do Pantanal.......................................................................................................................................... Maria Marjú Azambuja Venturini

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

<#MS#11481#1#11559>

Aviso de Licitação.
Tomada de Preços nº 03/2017 - Processo nº 5895/2017. Órgão: Secretaria 
Municipal de Educação. Objeto: contratação de empresa de engenharia para 
execução de obra/serviços de manutenção e construção de despensa e lavanderia 
na Escola Rural Porto Esperança - Extensão Barra do São Lourenço no município 
de Corumbá-MS.  Abertura: 10/05/2017 às  09:00  horas. Local: Prefeitura Municipal 
de Corumbá, sala de reuniões da CPL, sito Rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01-b, 
Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Os interessados devem solicitar o edital na Superintendência de Suprimentos e 
Serviços - Setor de Licitações e Compras.
Corumbá-MS, 20 de abril de 2017.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior - Presidente da CPL.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de 
Imóvel N° 005/2014 - Processo n° 44.053/2013.
Partes: Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Maria Aparecida Severino da Silva Atallah.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar 
o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 16/04/2017, com 
a redução do valor mensal entre as partes, que passará a ser o de R$3.000,00 
(Três mil reais), conforme repactuado entre as partes, tudo em virtude da 
justificativa contida no expediente de fls. 186/188 dos autos n° 44.053/2013
.                                                                                                                                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                                                                                                               
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Lei n° 8.245/1991 (Lei do 
Inquilinato).
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus 
termos, as demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data: 12/04/2017
Assinam: Haroldo Waltencyr Ribeiro Cavassa - Secretário Municipal de Assistência 
Social e Maria Aparecida Severino da Silva Atallah.

Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de 
Imóvel N° 05/2012 - Processo n° 4432/2012.
Partes: Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Eliane Silva Tavares.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente aditivo é prorrogar o prazo contratual 
por mais 06 (seis) meses, a contar da data de seu vencimento, com a manutenção 
do valor do aluguel utilizado atualmente, com base na justificativa constante no 
expediente às fls. 336/338 dos autos n° 4432/2012.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Lei n° 8.245/1991 (Lei do 
inquilinato).
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus 
termos, as demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data: 18/04/2017
Assinam: Haroldo Waltencyr Ribeiro Cavassa - Secretário Municipal de Assistência 
Social e Eliane Silva Tavares.

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá edição nº 
1.167 de 12/04/2017, pág. 01
Retifica-se por incorreção referente ao Aviso de Licitação do Processo nº 6.375/2017 
- Pregão Presencial nº 17/2017
Onde se lê: (...) Órgão: Secretaria Municipal de Governo (...)
Leia-se: (...) Órgão: Fundação de Turismo do Pantanal (...)
As demais condições permanecem inalteradas.
<#MS#11481#1#11559/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO “P” Nº 03/2017 - 
PROCESSO Nº 7902/2017.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Sebastião Henrique Ramos 
da Silva Júnior.
OBJETO: Prestação de Serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Gestor de Relações 
Institucionais - Gestor de Ações Sociais (Assistente Social) com carga horária de 
30 horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 2.155,37 (Dois mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e 
sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
36.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
6.642 - Programa Nacional de Promoção de Acesso ao Mundo do Trabalho - 
ACESSUAS
129000 - Transferência de Recurso FNAS
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31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado.
36.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
6.636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
100000 - Recursos Ordinários
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado.
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2017.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV do art. 2º, da Lei 
Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007.
ASSINAM: Haroldo Waltencyr Ribeiro Cavassa - Secretário Municipal de 
Assistência Social e Sebastião Henrique Ramos da silva Júnior - Contratado.
<#MS#11483#2#11561/>

AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

GUARDA MUNICIPAL
<#MS#11482#2#11560>

PORTARIA Nº 20, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Dispõe sobre prorrogação do prazo para conclusão 
da Sindicância Administrativa nº 01/2017.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 40 caput, inciso XV, do art. 45 da Lei Complementar nº 112/2007 
(ESTATUTO DA GUARDA MUNICIPAL) e art. 15 do Decreto 925/2011.

RESOLVE:
Art.1º- Prorrogar o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa 
nº 01/2017, por mais 20 (vinte) dias, com fundamento no artigo 19 do Decreto 
925/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal de 
Corumbá-MS).

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar 
de 13 de abril de 2017.

Corumbá-MS, 24 de Abril de 2017.

_____________________________
GM SAMUEL FRANCO LOPES

Comandante da Guarda municipal
Portaria “P” N°363, de 21 de Março de 2017.
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